
 

ESTADO DE MATO GROSSO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARÃES 

 

LEI Nº 1.104/2003 

 

"CRIA   DIA   MUNICIPAL   DA 

MULHER". 

 

PEDRO   REINDEL   FONSECA ,   Prefeito 
Municipal de Chapada dos Guimarães MT, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art.1º-  Fica criado no Município de Chapada dos 
Guimarães, "O DIA MUNICIPAL DA MULHER" A ser comemorado 
no dia 28 de julho. 

Art. 2°-  Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Paço Municipal, 27 de Maio de 2003. 
 
 
 

 
 

PEDRO REINDEL FONSECA 
Prefeito Municipal 


